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República Federativa do Brasil 

Estado da Paraíba 

APROVADO 
~o/iiJ c)_o~ 3 

Câmara Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 1 

CASA LEGISLATIVA CfCERO DE SOUZA LIMA 
GABINETE DO VEREADOR CÍCERO JOSENALDO ALVES DE LIRA 

LEI Nº 001/2023 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 

O Parlamentar que a este subscreve, no uso de suas legais atribuições, na fonna 
estabelecida no Regimento Interno dessa casa, faz saber que apresentou para 
aprovação no Plenário da Câmara Municipal a seguinte projeto de lei: LEI Nº 001/2023 
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 que inclui no Calendário Oficial de Eventos 
do município de São Sebastião do Umbuzeiro- PB as cavalgadas, as 
vaquejadas, e as pegas de boi no Mato. 

Art. 1° Fica incluídas no Calendário oficial de Eventos do município de São Sebastião do 
Umbuzeiro - PB a cavalgada, a vaquejada e a pega de boi. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Face ao expJ;;d e considerando a importância dessa propositura, apresentamos neste 
Legislativo o pre n ojeto para a qual contamo o com o apoio dos ilustres Vereadores para sua 
aprovação. 
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